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1. Introduçi1o
"Criar é desatar angústias..

G. BacheJard

Convido o leitor para caminhar pelos labi
rintos da epistemologia Os caminhos são vári
os, pedregosos, dificeis, mas plenos de bons e
prazerosos perfumes. Fica, desde logo, adverti
do que não se pretende esgotar esses cami
nhos - pois novos caminhos sempre surgem
ao caminhar.

Assim, parto da premissa de que oconheci
mento humano é tão vital quanto o oxigênio
que respiramos. Para tanto, o conhecimento é
uma operação vital, imanente, que tem porefei
to fazer um objeto presente ao sentido ou à in
teligência.

Os homens e as instituições não podem ser
apreciados pela moeda do Absoluto. Sua reali
dade é contingente. Seu passado é o que já foi
e não o mais será~ seu futuro, incerto, inescru
tável. O presente, ao contrário, st:desloca con
tinuamente, tecendo a história. E o caminhar
permarnente, é o latejar da vida, os quais alte
ram as percepções do passado e as visualiza
ções do futuro, isto é, a verdade dos homens
sobre os homens. Portanto, os parâmetros da
avaliação da história são, ao mesmo tempo, o
resultado da própria história.

Cada tempo produz as suas verdades e os
seus critérios dejulgamento da suaarte, da sua
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verificaçõcs de hoje sobre o ontem. que não
podem mais ser válidos no futuro. Neste con
te~10. surge uma questão muito impor1<1nte: onde
ancorar a objetiYidade do conhecimento. para
não mergulhar no puro subjetivismo? Aobjeti
vidade é o resultado do consenso. como afirma
o filósofo Popper. de verdade aceita como tal
pela sociedade - em particular pelos homens
de pensamento, que respondem pelo avanço
da técnica. da ciência - que formam a opinião
pública esclarecida. Disso decorre o "discurso
competente" do academicismo como "valor de
verdade" e de poder. E. afinal. que critérios uti
lizar na avaliaçfío dos homens e das suas insti
tuiçõcs? Trata-se de algo controverso. Certa
mente invoca-se o princípio da legitimação. isto
é. os critérios reconhecidos. legitimados pela
sociedade civil, os quais se corporificam nas
suas vigências sociais. nos códigos de condu
ta e de valores humanos inquebrantáveis. oque
se baseia na organização da vida. Trata-se de
busc..1f um modelo de verificabilidade. ciente da
dificil tarefa de aferir esses valores sociais que
se aproximam de um quadro ideal da nossa auto
avaliação.

A problematização e a abordagem dos fe
nômenos constituem o ponto nevrálgico da
configuração do "Estatuto da Epistemologia"
que. como processo crítico da ciência e seus
métodos. participa dos ingredientes da ciência
e da filosofia. Nesse sentido. o Professor Hil
ton Japiassu. a maior autoridade brasileira em
teoria do conhecimento. afirma: "o estatuto do
discurso epistemológico. como duplo. é ambí
guo: discurso sistemático que encontraria. na
filosofia. seus princípios. e na ciência. seu ob
jeto"l.

O trabalho científico requer necessariamen
te uma discussão prévia sobre o objeto de es
tudo e sua definição. sendo. para tanto. um pro
blema da epistemologia. A epistemologia é o
f.1tor de referência nas ciências sociais. Aques
tão do objeto de estudo de uma ciência é. ao
mesmo tempo. algo muito difícil e muito decisi
vo. pois é da definição deste objeto que depen
dem os conhecimentos ulteriores. Esse objeto
não é dado. a priori. de mnneira simples e evi
dente: ao contrnrio. é constmído e é problema
tizado pelo pesquisndor. Trata-se de um enten
dimento polêmico. Presido a tese de que nadn é
dndo. tudo é constmído. A definiçfío do objeto
de estudo é sempre o resultndo de um trabalho

1 JAPIASSU. I lilton. IlItrodução ao Pell.l"an/I!II
to Episten/oingico. Rio. Fralll'isco Alves. 1979.
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teórico e não apenas dn constmção empírica. O
"real constmído". em Bachelard, não é apenas
uma simples leitura do real que se imprimiria na
consciência científica.

A perspectiva de inter-relaçõcs da ciência
com a filosofia. principalmente. de avaliações,
de progressos e projeçõcs do homem, expressa
algumas contradiçõcs no "fazer ciência". O
eminente jurista francês Michel Miailli. sobre
este problema. acha curioso. e afirma:

"... a ciência tenha praticamente pas
sado ao lado de todo este movimento e
que. contrariamente a outras disciplinas,
não tenha reproduzido reflexão séria so
bre as condiçôcs de sua própria valida
de. C..) é preciso reconhecer a e~1raordi

nária segurança de uma ciência que não
produz qualquer dúvida sobre o seu va
lor. como se tudo fosse evidente". 2

A auto-suficiência é um traço marcante da
ciência na atualidade: é preciso uma viagem de
retomo à teoria. à transdisciplinariedade e ao
resgate da humanidade. Aconcepção dominan
te é. pois, a de que a epistemologia fornece sen
tido ao empreendimento científico nas ciências
humanas. porquanto cada ciência tem de visar
não somente a uma dimensão do homem. mas
possibilitar um conhecimento integral. totali7.an
te, ainda que apenas num certo plano e sob
uma dada perspectiva.

2. Filosofia e ciência
A relação entre filosofia e ciência. quando

vistas como um problema comum de investiga
Ç<10 filosófica. abre novas formas de semântica
filosófica: já que ambas tratam de uma certa in
dicação filosófica. a filosofia começa novamen
te a apreender. com a ciência. a equilibrar con
trovérsi:ls relativas às posiçõcs opostas. com
investigação relativa a problemas comuns. A
ciência como conhecimento que busca. de qual
quer forma ou medida. uma garantia da própria
validade do saber. e a filosofia como problema
tizadora de juízos de valores. andam em parale
las constantes que se chocam. se entrecmzam
e se harmoninlm. Mas se a filosofia é ocompro
misso que 1:1z do s.1ber uma pesquisa. ela con
diciona ~ saber efetivo. que é conhecimento ou
ciênci:l. Eesse saber que nos diferencia radical
mente dos animais.

Aestmtllr:l vasta e majestosa da ciência está
conjugnda com a tremenda variednde de seus

2 MIAn .LE. Michel. ('n/a Imrodução Crítica
ao f.)irl'ito. Lisboa. Moral's I~ditorcs. 1979.
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métodos de observação. experimentação. me
tas. estatísticas e constmções teóricas ilumina
das pela análise filosófica. Sob o impulso da
ciência moderna. a concepção exata da tarefa
da filosofia passou por uma reorientação radi
caI. Numa visão histórica geral e breve. talvez
se possa dizer que os filósofos. através dos
tempos, estiveram empenhados em três empre
endimentos Msicos: 1.°) procuravam verdades
absolutas da realidade e padrões absolutos de
moralidade: 2.°) tentavam constmiruma sínte
se. uma vi&10 do universo e do lugar do homem
neste contexto (integração da ciência nmn todo
inteligível e harmonioso): 3.°) buscavam o sig
nificado e a validez de conceitos fundamentais,
presunções e métodos de conhecimento e de
avaliação. Em síntese. apenas um processo de
interpretação do mundo por parte dos filóso
fos. de onde Karl Marx exprimiu sua tese fulmi
nante, "os pensadores não fizeram até agora
outra coisa senão interpretar o mundo-: oftm
damental é a sua transformnção".

No juízo que a filosofia faz sobre à ciência,
podem assumir formas que definem três con
cepções fundamentais das filosofias - a metafí
sica. a positivista e a crítica. Para a filosofia
metafísica. a filosofia é o únieo saber possível e
as outras ciências, como tais, coincidem~
ela ou são parte ou preparnção dela; já a filoso
fia positivista. entende que o conhecimento é
próprio das ciências particulares e a filosofia
tem por tarefa coordenar e unificar seus resul
t.1dos: enquanto a filosofia crítica entende que
a filosofia é julgamento sobre o saber. isto é, a
avaliação de suas possibilidades e de seus limi
tes. em vista do seu uso humano. Segundo essa
concepção. a filosofin não aumenta a quantida
de do próprio saber. portanto não pode ser cha
mnda proprinmente de conhecimento. Sua tare
fa é. antes de tudo. pôr à prova a validade do
&1ber. determinando os limites e as possibilida~

des efetivas.
No desenvolvimento recente na ciência e

na filosofia, freqüentemente é usada a expres
são "revolução" pnra referir-se à revolução de
circunstâncias e condições (econômicas. cul
turais etc.). as quais influenciam. permanente
mente. o pensamento científico e fi losólico que.
por sua vez. incorpora. supera e avança. num
processo rápido e iJ'!termin:h"C1. Há problemas
imensos relativos à circul:lÇão e à utilização das
modernas conquistas tecnológicas. Pode-se
observar a profunda revolução em nossos esti
los de vida. porexemplo. através do uso <1.1 ener
gia nuclear. dn automação. da biotecnologia e

das novas técnicas de planejnmento estratégi·
co do Estado. Vivemos cotidianamente a cha
mada "Era das Revoluções". que transcende a
ciência e a filosofia. expandindo-se para a soci
edade. reflexivamente. num gesto envolvente
desde o mais incauto ao mais prudente. A rela
ção traçada entre ciência e filosofia dumnte os
últimos séculos tem sido de maneira bem diver
sa: as revoluções. nas ciências. resultam do exa
me de novos dados e da reformulação de con
ceitos básicos (adequação): enquanto as revo
luções, na filosofia. resultam da necessidade
de expor diferentemente os problemas filosófi
cos. a fim de acomodar ciência e senso comum:
ou ainda: as revoluções na ciência foram a nova
interpretação dos fenômenos e a nova formula
ção de leis para :ordená-Ios. enquanto as revo
luções na filosofia foram refinamentos de pro
blemas de experiências comuns da ciência e da
própria filosofia. As diferenças entre os dois
sistemas não são uma simples questão de "fa
tos". pois trazem questões filosólicas e históri
cas.

As posições assumidas pelos filósofos e
cientistas em qualquer período histórico podem
ser declaradas num esquema de posições mu
tuamente opostas, num nexo de questões inter
relacionadas e ambíguas. Nesse último século,
a ciência evidencia-se com uma superioridade
sobre a filosofia. em síntese. é o triunfo das
ciências e a decadência da filosofia. A "era da
ciência" se demonstra facilmente pelos resulta
dos práticos vivenciados pela humanidade. A
história da ciência parece ser cumulativa e a
história da filosofia não-cumulativa. isto é. não
estmturadora. As controvérsias reinantes ca
racterizam-se mais por respostas diferentes às
questões sucintas (método) do que à simples
oposição.

O conhecimento não é mero instmmento do
raciocínio. álgido ou inflexível. Ao contrário:
constitui-se de doses fortes de ingredIentes
emocionnis. irracionais. de intuições. tendênci
as e aspirações. as quais se servem dos mes
mos pressupostos lógicos da epistemologia
para demonstração das conclusõcs mais varia
das. Nas ciências. como em todo o conheci
mento. não há lugar para neutralidade e ausên
cia de emoção. porqne são constmídas por ho
mens que sentem. que pensam e que têm espiri
to. Ao contrário de alguns autores clássicos.
tais como Kant. Comte e Kclsen. que acredita
vam no advento de uma ciência livre de emo
ção. Kant denunciava as paixões como "can
cros da razão pura": Comtc falava sobre os três
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estágios do pensamento, sendo os dois primei
ros habitados por mágicos e sacerdotes, repre
sentados por imaginações teológico-metafísi
cas. enquanto o último era constituído de cien
tistas suficientemente sábios o bastante para
amordaçar a imaginação. isto é. o estágio das
ciências: Kelsen. por sua vez, desenvolve uma
teoria jurídica pura. distante das ideologias po
líticas e das ciências naturais. pretendendo li
bertar o direito de todos os elementos que lhe
são estranhos. na busca única e exclusiva de
conhecer e determinar o objeto do direito. O
positivismojurídico de Kelsen mutila odireito
pela separação da sua causa final. que é ajusti
ça. Constrói sábios neutros. cérebros sem alma
e seres irrespons<,lveis.

Esse corte frio que separa o objeto de estu
do com o sujeito da prática cognoscitiva nas
ciências sociais é inaceitável. Há permanente
mente uma relação dialética entre o investiga
dor e o objeto investigado. permeado de emo
ções. de tensões e de ideologias. O corte epis
temológico. que é, como tal. um instmmento
teórico de descontinuidade entre ideologia e as
ciências. constitui o caminho para analisar a
estmtura especifica da ciência enquanto apara
to de produção de conceitos e. principalmente,
para pensar a diferença entre "objeto real" e o
"objeto de conhecimento". Poderia discorrer
sobre o corte epistemológico. amplamente es
tud1do por Bachelard. mas trata-se de um cami
nho que momentaneamente não iremos conhe
cer.

A luz da ciência moderna. os resultados e
as conclusõcs do "mundo filosófíco", na bus
ca da verdade absoluta. estão sendo em grande
parte. abandonados por serem infmtíferos e
desnecessMios. O espírito da ciência contem
porânea é "crítico". no sentido de que todas as
suas conclusõcs são consideradas válidas ou
defensáveis, "até nova orientação". A política
da receptividade indica que, embora conservan
do nossas convicções (em princípio. abertas a
criticas e revisões). é perfeitamente razoável
confiar em presunções bem confirmadas. até que
uma prova forte nos force a modificá-Ias, ou
substituí-Ias por outras presunçõcs mais forte
mente apoiad1s em prm'as relevantes. O dog
matismo e o ceticismo são inaceitáveis para o
mundo contemporâneo.

Sempre que surge uma nova concepção fi
losófica do universo e do homem. a ciência tra
ta de imediatamente adequar-se aos novos con
ceitos. Assim. porexemplo. o R.1cionalismo. que
criou uma concepção de ciência. é caracteriza-
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do por duas asserções fundamentais: 1.°) o uni
verso é um sistema ordenado inteiramente por
leis universais e necessárias (Racionalismo
Objetivo e Metafísico): 2.°) o homem é um ser
racional - faculdade que permite compreender
as Ids universais e necesSeírias daquele siste
ma (Racionalismo Subjetivo e Metodológico).
Sobre essas duas asserções basilares se funda
a concepção da ciência como adequação da ra
zão subjetiva do homem à razão objetiva do
universo. Nessa perspectiva. a ciência consis
teemdesoobrir leisque existem na nalure7.a (imu
táveis e necesSeírias). tendo carácter definitivo
de verdade. Em síntese. os objetos da investi
gação do cientista da nature7.a Se10 as leis uni
versais e necessárias.

A concepção positiva de ciência refuta os
pressupostos da concepção racionalista, ao
tentar uma eliminação de todo seu conteúdo
metafísico-religioso. O Racionalismo do século
XVII. como procedimento da ra7.ão para aferir
técnicas em detcrminado campo. estava envol
vido também no campo religioso. As teses po
sitivas afirmam que a ciência é o único conheci
mento possível e o método da ciência (descriti
vo) é o único válido; assim. conclui-se que os
recursos c os princípios (causa). que não são
acessíveis ao método da ciência. não dão ori
gem a conhecimentos. Deste modo. a metafísi
ca que opera com esse método não tcm nenhum
valor.

Atcse do Rc1cionalismo é a ra7.ão, não como
faculdade. mas como "concatenação das ver
dades". sendo ela necesSeíria no sentido de não
poder ser diferente do que é e. pordecorrência,
imutávcl. não exigindo confírmação. Contudo,
sobrevive um traço do Positivismo e do Racio
nalismo. a idéia de que através da experimenta
ção dos fhtos, a ciência possa chegar à verda
deira lei da natureza. O fato constitui o prcssu
posto. o guia da análise científica. As leis do
pensamento. como "objeto" da lógica que pre
cedem 0.1 própria experiência. devem dissoh'er
se em fatos de experiência para serem acolhi
dos como objeto legitimo do sistema positivo.
De outro modo. a tese de Empirismo é que tal
necessidade (racional) não subsiste e que toda
e qualquer "concatenação de verdades" pode
e deve ser posta a toda prova. controlada, mo
dificada ou abandonada.

Assim. após a problemati:t.ação da relação
"filosofia l'(!rSI/S ciência" nesSe1 caminhada re
flexiva. trago à luz as contribuiçõcs dos Profes
sores Giuseppe L.umia e Norberto Bobbio. Des-
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te modo, o Professor italiano Giuseppe Lumia
assevera que:

"as proposições científicas não são,
segundo os modernos metodólogos. pro
posições incondicionalmente verdadei
ras, no sentido que reprodu7.em pela in
tuição a idéia de que uma operação expe
rimentaI seja uma verdade, ideal ou de
fato. pressuposta: são, porém. proposi
ções rigorosas. O centro de gravidade
da ciência foi deslocado, por assimdizer,
da verdade para o rigor"].

Dando continuidade a essa análise. leciona
o emérito pensador peninsular Norberto Bobbio:

"a cientificidade de uma investigação
não consiste na verdade. isto é: na cor
respondência da anunciação com uma
realidade objetiva. senão no rigor de sua
linguagem. isto é: na coerência de um
enunciado com os demais enunciados
que formam. juntamente com ele. siste
ma. Aciência. em suma. tem início com a
formação da assim dita "linguagemcien
tífica". quer di7.er. com aquela linguagem
que faz de um conhecimento puramente
subjetivo um conhecimento ao gramaxis
mo intersubjetivo·'4.

Ateoria do conhecimento apóia-se no pres
suposto de que o conhecimento é uma "cate
goria do espírito", uma forma da atividade hu
mana (sujeito) que possa ser indagado no uni
versal e no abstrato. As ciências nascem do
particular c se conectam no universal. Temos
basicamente duas formas de ciência: fisicas ou
explicativas c humanas ou compreensivas. As
ciências possuem um discurso próprio. especí
fico, distinto do discurso político-idcológico.
que se articula. de maneira descontínua. com a
história. Para Bachclard. a história das ciências
é a refundição de sua estmtura conceitual den
tro dos marcos tcóricos. sendo o laboratório da
epistemologia. A tcoria. como ordenação das
relações entre os fatos explicados através de
análise. garante ao empreendimento científico
uma estmturn sistemática própria. Isso repre
senta uma inO\'ação no processo de reconheci
mento, enquanto apresenta uma nova "isão e
conccpç.10 cL'l realidade projetada para o fotu-

] LUMIA. Gillscppe. Empirismo Lógico" Posi
tivismo GillrÍl/ico. Milllno. Gilltlrc, 1963.

4 BaBAra, Norberto. "Scicnzi dei Diritto e
Analisi dei Lingllllggio", in Uevista Trime.çtra/e di
Dirilto e Procl,dllra ('il'i/", n."::? Roma.

ro, fornecendo as coordenacL'ls para a ação do
homem. A ciência, enquanto processo reflexi
vo que o homem reali7.a sobre suas circunstân
cias. implica numa articulação de SU:l e:\:periên
cia e capacidade perceptiva. tomando como
base os padrões culturais e o período histórico.

3. Direito e ciência
Entre os muitos fatores que estimularam e

sustentaram a investigaç.10 científica ao longo
da história. figuram duas preocupações perma
nentes. que se constituíram nos maiores moti
vos dos homens para a constmção da ciência:

1.0
- o caráter prático - na inquietude cons

tante do homem para melhorar a sua condição
estratégica em face do mundo onde vive eonde
busca. para tanto, encontrar meios eficazes de
prover e prever, no curso dos acontecimentos
que ocorrem ao seu redor. dominá-lo em benefi
cio da espécie humana;

2,0 - a motivação básica de investigação ci
entífica - no qual o homem transcende as preo
cupaçõcs de ordem prática: reside na sua curio
sidade intelectual, no seu desejo profundo e
persistente de chegar a conhecer e compreen
dero mundo que habita. Como afirma Aristóte
les, "o homem é um ser condenado a saber",
Essa paixão arras.'ldora de conhecer é tão forte
no homem que. na ausência de informação ou
compreens.10 factual adequados. são freqüen
temente invocados mitos para responder per
guntas aos fenômenos empíricos.

Os traços que caraeteTÍü1m otipo de conhe
cimento alcançado pelas ciências cL'l nature7.a e
da sociedade podem ser entendidos como co
nhecimento científico e senso comum. respec
tivamente. que se resumem estruturalmente em
três elementos: racionalidade, objetividade e
positividade. Esses elementos formam a estru
tura da ciência, constituída de conceitos. juí
zos. lógica. objeto de estudo e suas respecti
vas delimitações de quanticL'ldes e medidas.
Agora se aproxima uma nova encruzilhada epis
temológica, e de antemão convido o leitor para
irmos para a "esquerda" na busca do "direito".
Trat.1-se de um caminho nn seara do discurso
jurídico. onde se analisará o "mundo do direi
to" e suas circunstâncias. Surge, assim. a pri
mcira provocação: é pos!%ívcl uma ciência do
direito? Para definirmos a cientificidade do di
reito devcmos. antes de tudo. considerar o solo
epistemológico sobre o qual se formam essas
práticas teóricas. Essa provocação é digna de
discussões acaloradas e controversas. Não foi
sempre evidcnte que o direito pudesse ser ver-
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dadeiramente o objeto de uma ciência. mas sim
uma técnica de controle social. Em atenção a
essa problemática. o Professor Clemerson Mer
Iin Cleve expressa que "o jurídico atual nasceu
sob o signo da cientificidade. sendo que várias
teorias jurídicas n:lo passam de discursosjusti
ficadores do estatuto teórico de sua conduta"S.

Atualmente. duas correntes justificam o di
reito como ciência. quais sejam. sucintamente:

l.a - aquelas que socorrem-se da epistemo
logia das ciências naturais - sociologismos 
ali encontram os fundamentos para descobrir
certo direito dado pela nature7~ ou pela socie
dade. o qual deve ser observado pelas normas
técnicas e leis - construídas. Aciência do direi
to seria. nesse caso. uma sociologia jurídica
submctida às ciências naturais;

2.8
- aquelas que assumem o aspecto tec

nológico e nascem a partir da separação entre o
reino do ser e dever-ser. para proclamar a ciên
cia do cbreito como ciência da norma - uma dis
ciplina do dever-ser. Desta concepção decor
rem os posicionamentos lógicos de Hans Kel
seno os deslocamentos ontológicos de Cóssio,
e oTridimensionalismo de Miguel Reate. econ
forme o referencial epistemológico. estas teori
as assumirão esta ou aquela posição frente à
dogmática.

Assim. para a primeira teoria. a dogmática é
simples técnica decorrente da ciência jurídica,
enquanto para a segunda. a ciência do direito é
a ciência dogmática -jurídica. Estas colocações
5.10 severamente questionadas pela filosofia
mais recente. as quais reclamam um "No\'o Es
tatuto Epistemológico".

Na estrutura do saber. segundo o pensador
Michel Foucault6

• demonstra-se a impossibili
dade de o direito constituir ciência. diante da
episteme contemporânea. A ciência do direito
deve abandonar a justificação do monopólio
da produção do saber jurídico para buscar a
verdade. De todo modo. o reconhecimento de
uma ciência do direito é. atualmente. considera
da como possível. A idéia de que a ciênciajurí
dica é uma "ciência normativa" encerra uma
ambigüidadc quc freqiientemente se traduz por
um contra-senso: tmta-se de um alargamento
das fronteiras do "mundo jurídico". espraian-

l CLEVE. Clcmcrson Merlin. O Direito e os Di
reitos. São Paulo. Ed. Al'ad~micl\. 1988.

6 FOUCAlJl.T. Michcl. .. I J,w/"de e as Fomlas
;lIrídicII.Ç. Cadcmo Ifl-PUC'RJ. 1974. FOUCAl TLT.
·Michel. Mic1Y!/isicII do Poder. Rio. Oraa!. 1979.
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do-se para as ciências sociais. Pode-se exem
plificar brevemente por uma diferença funda
mental entre ojurídicoe ocientífico: trata-se da
situação do legislador (teórico-político) e o Juiz
(experimentador-técnico). sendo quc cste pode
flexionar a lei. mas 0.10 pode refazê-la. Contudo.
a experiência pode e deve auxiliar a transformar
a lei (nomos).

Como demarcamos acima outros caminhos.
o objeto do direito (norma jurídica) não é um
dado, mas sim um ente construído pelo homem.
O cientista do direito. além de construir o seu
objeto de estudo. restabelece a relação entre
sujeito cognoscente e o o~ieto pré-construído,
baseando-se na teorização do direito. para sub
metê-lo à crítica epistemológica em que cons
trói. permanentemente, o objeto científico. O
Doutor de Viena Hans Kelsen. por sua vez. limi
ta oobjeto da ciência do direito (normajurídica)
apenas ao objeto apreendido juridicamente. ou
seja. do ponto de vista do direito. desfaz com
pletamente a idéia de que as relações inter-hu
manas. como relações econômicas e políticas,
são objeto de direito. Sem dúvida, é mais uma
redução teórica de Kelsen e de sua escola o
"positivismojurídico".

A análise científica do direito atinge sua
maturidade quando o sistema normativo é con
frontado. analiticamente. com a realidade soci
al, além do estudo das regras jurídicas. do seu
funcionamento orgânico e de sua lógica. vin
culados às condições de produção econômica,
sistema político e relações sociais. O direito,
nesta perspectiva. concretiza-se como conjun
to de regras (leis e regulamentos) que têm como
objeto o comportamento inter-subjetivo dos
homens em determinada sociedade.

Na história do pensamentojurídico e filosó
fico. sucederam-se ou entrecru7.aram-se quatro
(pelo menos) concepções fundamentais quan
to à validade do direito:

1.° - Direito Positi\'o - conjunto de direito
que a sociedade reconhece. fundado no direito
natural (eterno, imutável e necessário):

2.° - O Direito como Moral-julga e consi
dera uma forma diminuída ou imperfeita de mo
ralidade:

3.°- O Direito como força - reduz o direito a
uma realidade histórica. politicamente organi
zada. tendo presente a relaç:lo legalidade ver
sus legitimidade. mediante o emprego da força
(manl/-militare):

.J.O - O Direito como Técnica Social- o di-
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reito como função exclusiva de controle social
(assistência e conformidade social).

Em todo caso. o direito caracteriza-se pela
vinculação à realidade social. Com efeito, a rea
lidade social constitui-se de pressupostos da
noftn3 e a ela se dirige com o objetivo de produ
zir determinados resultados materiais. Anorma
constitui-se de ob,jeto de investigação e instru
mento de interpretação da realidade social. A
análise global do fenômeno jurídico tem de ser
necessariamente interdisciplinar. isto é, buscar
referências explícitas e implícitas dos resulta
dos oferecidos por outro ramo do saber. Em seu
aspecto existencial. a norma caracteri7..a-secomo
produto da cultura. passh'el de análise científi
ca. A realidade social e política é que vai deter
minar a constituição. e essa. para ser legítima,
precisa estar absorvida pela globalidade da di
mensão social emjogo (luta de classes), da qual
resultará a conexão da validade-eficácia bem
como as devidas repercussões sociais da nor
matividadejurídica. Desta forma, a ciênciajurí
dica é construída racionalmente com base na
experiência empírica. As normas jurídicasestão
repletas de um sentido sociológico, em virtu~e

dos fhtores sociais que condicionam a normatl
vidade e os respectivos valores, de acordo com
uma determinada concepção política. Com base
nestas dimensões. constrói-se como dinâmica
totali7.adora a realidadejurídica.

Todo sistema social. em qualquer época,
produziu um sistema jurídico (escrito ou não)
correspondente às concepções políticas domi
nantes. Trata-se do resultado vitorioso (políti
co-ideológico) inserido num processo históri
co mais amplo. que vai determinar o desenvo.l
vimento, o progresso e o enriquecimento do
sistema jurídico. As ciências sociais requerem
a investigação permanente nos sistemas teóri
cos anteriormente propOstos. O positivismo. o
estruturalismo, o marxismo e tantos outros "is
mos" (sistema ou escolas que tentaram colocar
à sua maneira a questão do estudo dos siste
mas sociais). Nesse processo. inevitavelmente,
insere-se a reflexão do jurista sobre o seu obje
to de estudo.

As constmções tcóricas efetuadas ao lon
go da história, apresentaram-se como portado
ras do conhecimento jurídico da época. Esse
conjunto de conhecimentos estm'a selado por
uma concepção idcológica. quc pretendia cons
tituir um discurso mais ou menos coerente para
justificarou ocultar o quadro social dominante
(mediante o emprego conceitual de institut?s).
seja idealista. empirista. marxista. Nessa deIxa,

entra em cena um novo ator, o "cientista políti
co", para enquadrar os sistemas políticos de
fato. bem como sua conex.lJo com o sistema eco
nôOÍico.jurídico, social. cultural-idcológico. com
as conseqüentes análises do Estado. do poder
e dos respectivos atores políticos.

4. Dogmáncajuridica
A dogmática jurídica é o objeto de análise

epistemológica desta última seção. findando a
caminhada. Oconteúdo material da dogmática
jurídica é indicativo do tipo de Estado que a
emite e da forma de estruturação do convívio
societário.

A dogmática jurídica. a menos que se con
verta em instrumento ideológico destinado a
dissimular ou faIscar a realidade, precisa man
ter-se sintoni7.ada com a vida. recebendo seu
influxo e sobre ela atuando. Desta forma. em
qualquer situação. o centro gravitacional do
direito e do seu desenvolvimento situa-se na
sociednde. Por esse pressuposto fundamental
é que a sociedade e os seus fatos São a fonte
originária do direito. estão e permanecerão axi;
ologicamente acima da dogmática jurídica. E
preciso afastar o pressuposto positivista de
negar importância aos fatos sociais e políticos.
Urna concepção plural e totali7.adora do direito
não pode excluir as perspectivas propiciadas
pela filosofia e sociologia do direito. A primei
ra, quanto aos questionamentos das institui
ções e dos seus valores. em busca de sua atua
lização e aperfeiçoamento. A segunda conduz
à percepção social do direito dos vário~ gruJ?Os
sociais. à adequação ou não da ordem Jurídica
aos valores socialmente aceitos e à determina
ção dos efeitos sociais decorrentes da aplica
ção das normasjurídicas.

Nesse entendimento. o Professor Luis Wa
rat nos auxilia nessa empreitada. da seguinte
forma:

"a dogmáliea jurídica é a atividade
que tem a pretenS<1o de estuda~ o direito
posilivo vigente sem co~strulr sobre o
mesmo juízos de valor. E a tentativa de
formular uma teoria sistemática do direi
to positivo bascado em sua aceitação
conceitual do direito estabelecido. expli
caria sua coerência, denotando a pseu
dológica que o ordena"7.

A dogmática propõe-se ser fundamento de
urna ordcm lógica positivista. bem como des-

7 WARAT. Luiz Alberto. Epislemologia e Direi
lo. Rio Eldorado. 1977.
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cI'C"era legalid.1de (mundojuridico) da maneira
mais isenta possível. a fim de desvincular os
conceitos jurídicos do subjetivismo de cada ci
dadão. Adogmática. enquanto criação teórica,
fundamenta-se na distinção entre o plano des
critivo e o plano prescritivo: oplano das explica
ções e o plano dos argumentos justificadores.

A dogmática é o esqueleto do sistemajurí
dico. constmído através de enormes redes pa
ralelas de títulos. capitulos e seções, cujas ma
lhas abarcam e delimit.1m o universo ontológi
cojurídico. que define a latihlde e os limites do
discurso e da eficácia jurídica. A partir desse
corte. temos dois mundos: "0 mundo dojurídi
co e o mundo do não-jurídico". O direito se re
sume no sistema d.1 norma e nada mais. Foi o
fundador da Escola de Vien.1 Haos Kelsen aque
le que melhor esboçou essa distinção. na sua
célebre "Teoria Pura do Direito"s. A pártir da
distinção entre as categorias do ser e do dever
ser. constrói um sistema jurídico isento de to
dos os elementos estranhos ao objeto do direi
to (politicos. sociológicos. psicológicos). erigi
do numa estmturn hienírquico-l6gica doconhe
cimento normativo. A Norma Fundamental. ou
a Constituiç..lfo Politica. é o fulcro hipotético de
toda a ordem jurídica. sendo o valor máximo
desta ordem. Essa é que informa a unidade do
sistemajurídico. onde vai determinar a validade
das demais normas iJúeriores. isto é, o principio
da hierarquia das normas jurídicas. Com a ale
gação de que a Norma Fundamental vale. vale
ta.mbém a ordemjurídica que sobre ela descan
sa em conformidade com os preceitos da matriz.

A proposta de Hans Kelsen assume a ne
cessidade metodológica de uma investigação
pura. no sentido da validade auto-refercnte d.1S
normas pelo sistemajuridico. sendo a dogmáti
ca a pretensão univers.11i7.ante. isto é, a aceita
ção ou a confusão entre o mundo natural e o
mundo normativo. Kelsen resume todo fenô
meno jurídico dentro da norma. prescindindo
de qualquer valor ou condicionalidade fática.
Resulta o direito com mutilações profundas.
assumindo-sc apenas com um caráter instm
mental ou técnico. É odireito des.1Imado. asse
xuado. O que distingue a regra jurídica. nessa
vis.10. é sobretudo a vigência ou validade té<:
nico-formal. sendo a eficácia elemento distinto
e de certa forma secundário.

O Professor Miguel Reale considera a dog
mática em três momentos lógicos de interpreta-

I KEU-EN. 11.111S. Teoria P"ra do Dir,";/o. Coim
bra. Annêl1io Amado. 1979.
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ção. constmção e sistematização de normas ju
rídicas. sendo que essa (dogmática) não repre
senta todo odireito. mas o momento culminan
te da ciência do direito:

"Se a dogmática é a interpretação da
realidade ou da experiência de um povo
em dada época: se ela se desdobra no
fino lavor interpret.1tivo das normas. na
constmção dos institutos como unida
des moleculares d..1 doutrina. e se eleva à
organicidade dos sistemas. não há como
desmerecer seu papel. Mas não é que a
ciência do direito se esgote na dogmáti
ca. ou que com ela se confunda"~.

Essa visão contribuiu muito para a proble
mati7.ação do direito posto. Abrem-se novos
caminhos. novas deScobertas. Assim. convido
o leitor para um novo caminho pela zetética a
clarear a dogmMicajurídica. Para alcançar tais
propósitos - sentaremos. para invocar outras
luzes. Vimos na trilha firme eiluminada por The
odor ViehweglO o facho de luz separador da ze
tética e da dogmática. Etimologicamente. a no
ção de dogma está ligada ao sentido do ato de
d<1utrinar. e orientar a ação humana, isenta de
qualquer dúvid.1. Em suma. a eliminação da dú
vida. tendo em vista ocompromisso com a ação,
é que orienta a movimentação do pensamento
dogmático de forma polarizada. Estabelecidas
as premissas da dogmática. estas não podem
ser alteradas. e no compromisso com a ação
social. o pensamento dogmático não questiona
o fundamento racional valorativo da sua pro
posta. Desta forma. a nível de especulação filo
sófica. odogma é a reação intransigente à dúvi
da e só há dogma porque há dúvida. O modo
zetético de pens.1r contrapõe-se a essa mecâni
ca, tendo como premissa o questionamento
permanente e dialético. a uma busca descom
promissada com sua ação.

Nesse sentido o Professor Paulo Tarso Ri
beiro (USP) assim leciona:

"a possível constmção de um direito
sem dogma se situa exatamente aqui no
sentido de uma dialética não mais de na
hlre7.3 hegeliana. que apontmia para uma
síntese final. mas de uma dialética que
remonta a Aristóteles e sobre a qual se
poderia constatar como única ortodoxia

9 REAtE. Miguel. Filo.mfia do Direi/o. Silo
Paulo. Ed. Cultrix. 1979.

lO VIEIIWEG. Theodor. Trípica e .Jllrispnldên
cia. Brasília. DrN. 1979.
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o próprio movimento heterodoxo da dia
lética"ll.

E mais adiante acrescenta:
"a perspectiva zetética em sua pleni

tude é oque nos conduziria a um racioci
nio eternamente circular, o que se pre
tende é admiti-la enquanto fundamento
de uma constmção analítica ede um dis
curso científico e que, por isso mesmo,

,se pretende aberto. compreensivo e res-
pons,1vel. Neste sentido, analisar a dog
mática jurídica. hoje. exige do observa
dor mais atento a consciência epistemo
lógica de que a teoria delimita o objeto

11 RmEIRO, Paulo de T:lrso Ramos. "Dogmáti
ca Jurídica e Crise de Estado Moderno", in R(,"':'la
de b!fnrmação '.('~is'iI'il'a.n." I()~. Senado Federal 
Brasília. 1989.

que elabora e imprime, na expressão de
Warat, sua particular marca tc6rica ao
objeto, ou seja. seleciona, filtra. elege e
delineia. em conformid.1de com oarsenal
analíticoque utili7.3, este mesmo objeto"12.

Eis o fim desta caminhada e mais um cami
nho não acabado. Convido o lcitor para criar
co~agcm e seguir esses caminhos por suas pró
pnas pernas e condiçõcs. Essa brevc incurs.lIo
pela epistemologia levanta problemas concre
tos insanáveis. Trata-se, por fim. da problemá
tica humana inesgotável. contudo. advirto para
não andar em círculo, pois dispomos dos ne
cessários pontos de apoio. Há caminhos para
novas jornadas.

12 RIBFlRO. P:llIlo de Tarso Ramos. Oh. eit.
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